
I

E§TÀI}G I}À PÂRÀiBÂ
cÂnaaxa MflrnclrÁ,L rlg cÁMprl{À GRANDE
Casa dç Fêlix Àr*újo
Couis*ãa P*rma*ente dr Coa*tituiçâo, Justiça e Redação

PROJETO DE LEI N" _1üü,/?ü21

AUTORA; EVA GOUVEiA

PARECER

1. EXPOSIÇÃO *a MÂTáRr,{

O Projeto de Lei no 3**;'2021 dispôe s*bre a autorização das transmissões ao

vivo, via internet, trn áudio e r.idc* de tadas as licitações realizadas no Poder Executivo

do Munlolprü de Lalrlplna Úranoe-l'u, de autofla da vereadora i:,va bouvela, sendo

encarninhado para esta Cornissão de Redação e Justiça, em cunprirnento ao art. 82 da

Res. 054;'2ü14.

E o brer,e relatório.

2.{-í}N(-I JISÕE§ T}f} REI,ÀTí}R

O PL ern tela tem conlc objetivo dispar sobre a autarização das transmissões ao

vivo. via internet" em áudia e vídeo de todas as licitações realizadâs no Poder Executivo

do Vlunrclpio oe tarnpina Úrande-ftr. atra\es da apro\,açao Oa proposrtura n":UU lUl l.

O pro,leto trata sobre materia de campetência do Município em face do interesse

Iocal, encontrandc amparo no artigc 3S. ir:eis* I da C*nstituição Federal" bem Çomo no

ar-tigo 10, inciso Yl da Lei Orsânica Municipai.

Feitas estas crlnsiderações sabre a compctência e iniciatrva, opino pela

regularidade tirrmal do prr:jet* de lei em cc$rento.

Trata*da-se de um pr*jet* de 1ei *rdi*ária, a quórum de aprovação, de acordo



-

colnoaargo4/aaLonstrturçâüdaKepublrcaearitgojluooKeglrr.rentotnterno.ede

maioria simples de votas.

3" NECISÃO DÀ COMISSÃO

R L ornissao cle Kedaçao e Justrça nao encontrando obrce que macute cle vrcro a

Proposta Legislativa n" 30012021, opina por suâ regular tramitação.

Plenário da Cârnara Municipal de \rereadcres de Campina Grande - PB, Casa

de Felix Araúio. em 16 de Junho de 2ü21
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